


2.4.	 Para	 atuação	 nos	 Lotes	 02,	 03,	 04	 e	 05,	 o	 valor	 variável	mensal	 para	 a	Unidade	Móvel	 é	 de	 até	R$	210.864,00
(duzentos	e	dez	mil,	oitocentos	e	sessenta	e	quatro	reais),	condicionado	ao	atingimento	integral	da	produção	das	metas	estabelecidas
no	item	2.5,	totalizando	o	valor	estimado	global	de	até	R$	2.530.368,00	(dois	milhões,	quinhentos	e	trinta	mil,	trezentos	e	sessenta	e
oito	reais),	para	o	período	de	12	(doze)	meses.

2.5.	A	composição	do	valor	variável	mensal	será	remunerada	conforme	o	rol	de	procedimentos,	a	precificação	e	o	número
de	atendimentos	mensais	descritos	abaixo:

CÓDIGO
OCI OCI CÓDIGO PROCEDIMENTO	INSERIDO	NA	OCI VALOR

SIGTAP
VALOR
CONTRATO
AgSUS

VALOR
AMAZÔNIA
LEGAL

Nº	DE
ATENDIMENTOS

ESPERADO
POR	MÊS

09.01.01.001-
4

OCI	AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA
INICIAL	DE
CÂNCER	DE

MAMA*

02.05.02.009-
7

ULTRASSONOGRAFIA	MAMARIA
BILATERAL

R$
125,00

R$
125,00

R$
162,50 600

02.04.03.003-
0 MAMOGRAFIA

03.01.01.030-
7

TELECONSULTA	MÉDICA	NA
ATENÇÃO	ESPECIALIZADA

03.01.01.007-
2

CONSULTA	MEDICA	EM	ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

09.01.01.010-
3

OCI
PROGRESSÃO
DA	AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA
DE	CÂNCER	DE

MAMA-II*

02.01.01.060-
7

PUNÇÃO	DE	MAMA	POR	AGULHA
GROSSA

R$
400,00

R$
400,00

R$
520,00 100

02.03.02.006-
5

EXAME	ANATOMOPATOLÓGICO	DE
MAMA	-	BIOPSIA

02.01.01.056-
9

BIOPSIA/EXERESE	DE	NÓDULO	DE
MAMA

03.01.01.030-
7

TELECONSULTA	MÉDICA	NA
ATENÇÃO	ESPECIALIZADA

03.01.01.007-
2

CONSULTA	MEDICA	EM	ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

09.01.01.005-
7

OCI
INVESTIGAÇÃO
DIAGNÓSTICA
DE	CÂNCER	DE

COLO	DE
ÚTERO*

02.01.01.066-
6 BIOPSIA	DO	COLO	UTERINO

R$
100,00

R$
100,00

R$
130,00 200

02.03.02.008-
1

EXAME	ANÁTOMO-PATOLÓGICO	DO
COLO	UTERINO	-	BIOPSIA

02.11.04.002-
9 COLPOSCOPIA

03.01.01.030-
7

TELECONSULTA	MÉDICA	NA
ATENÇÃO	ESPECIALIZADA

03.01.01.007-
2

CONSULTA	MEDICA	EM	ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

09.01.01.011-
1

OCI	AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA	E
TERAPÊUTICA
DE	CÂNCER	DE

COLO	DO
ÚTERO	-	I*

02.03.02.002-
2

EXAME	ANÁTOMO-PATOLÓGICO	DO
COLO	UTERINO	-	PECA	CIRÚRGICA

R$
220,00

R$
220,00

R$
286,00 80

04.09.06.008-
9 EXCISÃO	TIPO	I	DO	COLO	UTERINO

02.11.04.002-
9 COLPOSCOPIA

03.01.01.030-
7

TELECONSULTA	MÉDICA	NA
ATENÇÃO	ESPECIALIZADA

03.01.01.007-
2

CONSULTA	MEDICA	EM	ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

09.01.01.012-
0

OCI	AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA	E
TERAPÊUTICA
DE	CÂNCER
DE	COLO

DO	ÚTERO-II*

02.03.02.002-
2

EXAME	ANÁTOMO-PATOLÓGICO	DO
COLO	UTERINO	-	PECA	CIRÚRGICA

R$
220,00

R$
220,00

R$
286,00 80

04.09.06.030-
5 EXCISÃO	TIPO	2	DO	COLO	UTERINO

02.11.04.002-
9 COLPOSCOPIA

03.01.01.030-
7

TELECONSULTA	MÉDICA	NA
ATENÇÃO	ESPECIALIZADA

03.01.01.007-
2

CONSULTA	MEDICA	EM	ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

09.06.01.001-
2

OCI	-	GIN1	-
AVALIAÇÃO

DIAGNÓSTICA
INICIAL	DE
SAÚDE	DA
MULHER

(GINECOLOGIA)
I

02.05.02.018-
6 ULTRASSONOGRAFIA	TRANSVAGINAL

R$	88,40 R$	88,40 R$
114,92 230

03.01.01.030-
7

TELECONSULTA	MÉDICA	NA
ATENÇÃO	ESPECIALIZADA

03.01.01.007-
2

CONSULTA	MEDICA	EM	ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

09.06.01.002-
0

OCI	-	GIN1	-
AVALIAÇÃO

DIAGNÓSTICA
INICIAL	DE
SAÚDE	DA
MULHER

(GINECOLOGIA)
II

03.01.01.030-
7

TELECONSULTA	MÉDICA	NA
ATENÇÃO	ESPECIALIZADA

R$	88,40 R$	88,40 R$
114,92 230

03.01.01.007-
2

CONSULTA	MEDICA	EM	ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

02.05.02.016-
0

ULTRASSONOGRAFIA	PÉLVICA
(GINECOLÓGICA)

*	Funcionamento	estimado	de	6	(seis)	dias	na	semana.

2.6	Os	valores	descritos	por	procedimento	no	 item	2.5	estão	passíveis	de	alteração	pela	CONTRATANTE,	mediante	ato
específico	do	Ministério	da	Saúde.”
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	EXECUÇÃO	RETROATIVA
4.1. Fica	formalmente	reconhecida,	com	efeito	retroativo,	a	execução	das	atividades	da	unidade	móvel	no	âmbito	do	Lote	02	–
Região	Nordeste	(exceto	Maranhão),	considerando-se	como	datas	de	início	das	atividades:

01/10/2025	–	Canudos/BA;
01/12/2025	–	Juazeiro/BA;
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